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LEI Nº. 476, DE 24 DE MAIO DE 2019.

“Autoriza o Poder Executivo 
Municipal alienar bens móveis, 

e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal Aprovou e ele Sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, em for-
ma de LEILÃO, tipo MAIOR OFERTA, os bens móveis 
(veículos, ônibus, caminhão) abaixo descritos, de propriedade 
do Município de Vicentina, MS e a aliená-los mediante prévio 
procedimento licitatório, após avaliação prévia a ser feita pela 
Comissão Especial, na forma da Lei.
Item/
Lote

Descrição

01 PAS/MICROONIBUS, CITROEN/JUMPER, 
BRANCA, M33M 23S, 16P/127CV, DIESEL, 
2011/2012, PLACA HSH-5367, CHASSI 
935ZBXMMBC20899537 

02 CAMINHONET / AMBULÂNCIA, FIAT 
STRADA, TRANSFORM A, BRANCA, 
BICOMBUSTÍVEL, 2010/2010, PLACA 
HSH-5362, CHASSI 9BD27803MA7239732

03 CAMINHONET / AMBULÂNCIA, FIAT 
STRADA, TRANSFORM A, BRANCA, 
BICOMBUSTÍVEL, 2010/2010, PLACA 
HSH-5363, CHASSI 9BD27803MA7243116

04 AUTOMÓVEL FIAT/UNO MILLE WAY 
ECON, BRANCO, BICOMBUSTÍVEL, 
2012/2013, PLACA HSH-5370, CHASSI 
9BD15844AD6768778
 

05 AUTOMÓVEL FIAT/UNO MILLE WAY 
ECON, BRANCO, BICOMBUSTÍVEL, 
2012/2013, PLACA HSH-5369, CHASSI 
9BD15844AD6768822

06 AUTOMÓVEL FORD/COURIER, RONTAN 
AMBULÂNCIA, BRANCA, GASOLINA, 
2001/2002, PLACA HQH-7457, CHASSI 
9BFNSZPPA28000259

07 AUTOMÓVEL FIAT/UNO MILLE WAY 
ECON, BRANCA, BICOMBUSTÍVEL, 
2012/2013, PLACA HSH-5371, CHASSI 
9BD15844AD6768776

08 CAMIONETA/AMBULÂNCIA, I/PEUGEOT, 
PART 625 K, GASOLINA, 2005/2006, PLACA 
HSH-0428, CHASSI 8AE5BN6A96G505254

09 AUTOMÓVEL VW / PARATI CL 1.6 MI, COR 
BRANCA, GASOLINA, 1997/1998, PLACA 
HQH 7623, CHASSI 9BWZZZ379VT165870 

10 ESP / CAMINHONET / AMBULÂNCIA, 
FIAT FIORINO IE, COR BRANCA, 
GASOLINA, PLACA HRH 8611, CHASSI 
9BD255423T8489856

11 VW / SAVEIRO CL 1.6 MI, COR BRANCA, 
GASOLINA, 1998/1999, PLACA HQH 7079, 
CHASSI 9BWZZZ376WP014134

12 ESP / CAMINHONET, ABERTA, CABINE 
DUPLA, GM/CHEVROLET, C20 
CUSTON, GASOLINA, 1988/1989, COR 
BRANCA, PLACA HQH 0416, CHASSI 
9BG258NHKJC001634

13 CAR / CAMINHÃO, BASCULANTE, VW 
/13.180 CNM, COR BRANCA, DIESEL, 
2010/2010, PLACA HSH 5364, CHASSI 
953467233AR029968 

14 CAR / CAMINHÃO, C. ABERTA, M. 
BENZ / L 1113, 1985/1986, COR AZUL, 
DIESEL, PLACA KBN 3364, CHASSI 
34404412687601

15 PAS / ONIBUS , M. BENZ / OF 1318, 
DIESEL, 1991/1991, COR AMARELA, 
CAPACIDADE PARA 44 PESSOAS, PLACA 
CRY 6133, CHASSI 9BM384088MB904895

16 CHEVROLET CARAVAN (SUCATA)

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de maio de 2019.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

LEI Nº. 477, DE 24 DE MAIO DE 2019.

“Autoriza a Chefe do Poder Executivo 
Municipal a proceder à abertura de um 
Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), 
ao Orçamento Geral do Município, e 

dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal Aprovou e ele Sanciona a seguinte Lei:
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Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, auto-
rizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional Especial 
ao Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 180.000,00 
(Cento e oitenta mil reais), na forma abaixo especificada:

03 – Fundo Municipal de Saúde de Vicentina
03.010 – Fundo Municipal de Saúde de Vicentina
10.122.0022.2045 – Manutenção do Fundo Municipal de saúde
3.3.50.41  – Contribuições                                 			 
180.000,00         		              Fonte de Receita: 1.02.000
					             	        
Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Artigo 1º desta Lei , na forma do art. 43, § 1º , inciso III, 
da Lei Federal nº 4.320/64, os resultantes de anulação parcial ou 
total de dotações orçamentárias a seguir especificadas:

03 – Fundo Municipal de Saúde de Vicentina
03.010 – Fundo Municipal de Saúde de Vicentina
10.122.0022.2045 – Manutenção do Fundo Municipal de saúde
3.3.90.39  – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                              
130.000,00         		               Fonte de Receita: 1.02.000

03 – Fundo Municipal de Saúde de Vicentina
03.010 – Fundo Municipal de Saúde de Vicentina
10.302.0008.1013 – Prog. de Proj. do FMS – Media Alta Com-
plexidade
3.3.90.30  – Material de Consumo            50.000,00         
Fonte de Receita: 1.02.000

Artigo 3º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a pro-
ceder no PPA 2018/2021, as adequações que se fizerem neces-
sários, em decorrência desta Lei, nos termos da legislação em 
vigor.

Artigo 4º - Esta Lei será regulamentada, no que couber, atra-
vés de Decreto do Poder Executivo Municipal.

Artigo 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de maio de 2019.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº.  004/2019.

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE VICENTINA-MS.

CONTRATADA: SISTCON SISTEMA DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA EIRELI - ME.

OBJETO: LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTHARE DE 
CONTABILIDADE PUBLICA.

VALOR DO CONTRATO: R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS).

VIGÊNCIA: 02/05/2019 a 02/05/2020.

FORMA DE PAGAMENTO: MENSAL R$ 750,00 (SETE-
CENTOS E CINQUENTA REAIS) até o 5ª (quinto) DIA ÚTIL DE 
CADA MÊS.

CLASSIFICAÇÃO: ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 
– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, INCISO 2ª, da Lei 
8.666/93.

ASSINANTES:
JALMIR SANTOS SILVA

VICENTINAPREV

LUIZ OTAVIO DA MOTA COUTO 
SISTICON

EXTRATO DO CONTRATO Nº.  003/2019.

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE VICENTINA-MS.

CONTRATADA: WEBECOM COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA.

OBJETO: LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DO WEBSIT DO 
PORTAL DE TRANSPARÊNCIA.

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E 
DUZENTOS REAIS).

VIGÊNCIA: 14/04/2019 a 15/04/2020.

FORMA DE PAGAMENTO: MENSAL R$ 350,00 (TRE-
ZENTOS E CINQUENTA REAIS) até o 5ª (quinto) DIA ÚTIL DE 
CADA MÊS.

CLASSIFICAÇÃO: ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 
– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, INCISO 2ª, da Lei 
8.666/93.

ASSINANTES:
JALMIR SANTOS SILVA

VICENTINAPREV

WEBECOM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
WEBECOM
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DECRETO Nº. 013, DE 24 DE MAIO DE 2019

Constitui Comissão de Avaliação 
de bens móveis, do Município de 
Vicentina, MS, que especifica, e 

dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, MS, 
MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, 

DECRETA:

Art. 1º. Fica constituída Comissão de Avaliação de Bens Mó-
veis do Município de Vicentina, MS, a fim de subsidiar processo 
de alienação de bens por parte do Município, que será compos-
ta pelos seguintes servidores: ELENILDO DOS SANTOS 
BARBOSA,  Secretário Municipal de Infraestrutura, EVER-
TON RICARDO PEREIRA DE SOUZA, Assessor de Co-
municação Social e JOSÉ SILÇO ALVES MACHADO, 
Mecânico, todos servidores da Prefeitura Municipal de Vicentina, 
MS, para, sob a presidência do primeiro, procederem à avaliação 
dos seguintes bens móveis:

DECRETO

Nº. CHASSI PLACA ANO/
MODELO

DEMAIS DESCRIÇÕES ESTADO DO 
VEÍCULO

935ZBXMMBC20899537 HSH-
5367

2011/2012 PAS/MICROONIBUS, CITROEN/
JUMPER, BRANCA, M33M 23S, 

16P/127CV, DIESEL

Rodando

9BD27803MA7239732

HSH-
5362

2010/2010 CAMINHONET / AMBULÂNCIA, 
FIAT STRADA, TRANSFORM A, 

BRANCA, BICOMBUSTÍVEL

Rodando

9BD27803MA7243116 HSH-
5363

2010/2010 CAMINHONET / AMBULÂNCIA, 
FIAT STRADA, TRANSFORM 

A, BRANCA, BICOMBUSTÍVEL, 
2010/2010.

Rodando

9BD15844AD6768778 HSH-
5370

2012/2013 AUTOMÓVEL FIAT/UNO 
MILLE WAY ECON, BRANCO, 
BICOMBUSTÍVEL, 2012/2013

Rodando

9BD15844AD6768822 HSH –
5369

2012/2013 AUTOMÓVEL FIAT/UNO 
MILLE WAY ECON, BRANCO, 

BICOMBUSTÍVEL
9BFNSZPPA28000259 HQH –

7457
2001/2002 AUTOMÓVEL FORD/COURIER, 

RONTAN AMBULÂNCIA, BRANCA, 
GASOLINA

Sucata

9BD15844AD6768776 HSH –
5371

2012/2013 AUTOMÓVEL FIAT/UNO 
MILLE WAY ECON, BRANCA, 

BICOMBUSTÍVEL

Sucata

8AE5BN6A96G505254 HSH – 
0428

2005/2006 CAMIONETA/AMBULÂNCIA, 
I/PEUGEOT, PART 625 K, 

GASOLINA

Sucata

9BWZZZ379VT165870 HQH- 
7623

1997/1998 AUTOMÓVEL VW / PARATI CL 1.6 
MI, COR BRANCA, GASOLINA

Sucata

9BD255423T8489856 HRH
8611

1996/1996 ESP / CAMINHONET / 
AMBULÂNCIA, FIAT FIORINO IE, 

COR BRANCA, GASOLINA

Sucata

9BWZZZ376WP014134 HQH
7079

1998/1999 VW / SAVEIRO CL 1.6 MI, COR 
BRANCA, GASOLINA

Sucata

9BG258NHKJC001634 HQH
0416

1988/1989 ESP / CAMINHONET, ABERTA, 
CABINE DUPLA, GM/CHEVROLET, 

C20 CUSTON, GASOLINA

Rodando

953467233AR029968 HSH
5364

2010/2010 CAR / CAMINHÃO, BASCULANTE, 
VW /13.180 CNM, COR BRANCA, 

DIESEL, 2010/2010

Rodando

ANO -3 No 343 VICENTINA-MS, SEXTA-FEIRA, 24 DE MAIO DE 2019



PÁGINA 5 de 5

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

34404412687601 KBN
3364

1985/1986 CAR / CAMINHÃO, C. ABERTA, M. 
BENZ / L 1113, 1985/1986, COR 

AZUL, DIESEL

Rodando

9BM384088MB904895 CRY
6133

1991/1991 PAS / ONIBUS , M. BENZ / OF 
1318, DIESEL, 1991/1991, COR 

AMARELA, CAPACIDADE PARA 44 
PESSOAS

Rodando

CHEVROLET CARAVAN (SUCATA) sucata

Art. 2º.	 A comissão constituída no artigo precedente, após a 
verificação in loco, e análise de preços de mercado deverá lavrar 
Laudo de Avaliação dos bens descritos, atribuindo por consenso, 
um único preço, firmado por todos os seus membros.

Art. 3º.	Os serviços prestados pela Comissão de que  trata 
este Ato serão considerados relevantes, sem ônus financeiro 
para o Município.

Art. 4º.	 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA, MS, em 24 de maio de 2019.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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